
Aos onze dia(s) do rnês de janeiro de dois mil e dezoito , o Município de ITAITIIBA, com sede na , nos

rermos da Lei n" 10.520. de l7 de julho de 2002. publicada no D.O.U. de l8 de julho de 2002, e das demais

normas legais aplicáveis, ern face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para

Registro de Preços no 091/2017-SRP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os

referidos pr-eços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certaÍre

supracitado.

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

PreÍeitura Municipal dê ltaituba

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N'091/2017-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ROD. TRASAI\IAZONICA, 10"RLÀ Ai\-ExO AO GIIiÁSlO l\íUS-ICI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

çào de gêneros alimentícios para suprir a demanda do Municipio de Itaituba e suas respectivas Secretarias e

Unidades Administrativas, pelo prazo de l2 meses

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DA VALTDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por l2 (doze) meses contados a partiÍ da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de vatidade desta Àta de Registro de Preços, a CONTRATANTE não

estariobrigàda a adquirir os proáutos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de

preços, poãendo fazê-lo por'meio de outra licitação, quando jutgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indánização de qualquei espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do

registro, a preferência de fomecimento em igualdade de condições'

! parágrafo segundo: A partir da assinatura da A[a de Registro de Preços o fomecedor assume o

compiomisso ãe atender, áu.unr. o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e. se obriga a cumprir, na

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, incluiive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

desúmprimento de quaisquer de suas cláusulas'

CLÁUSULA TE,RCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da.Administração Pública

Muniripal que não tcnha p".lãfpàãã a" oertame licitatório, med-iante prévia consulta ao contratante' desde

que devidamente comprovada a vantagem'

Parágrafo primeiro: Os Orgãos e entidades que não participlt"T d" l",C]:l::-*::*'' 
quando desejarem

fazer uso da presente er"ã.tn"gã,r"'à. p."çà., a*.iao mánifestar seu interesse junto ao contratânte' para

que esre indique os possíveis fo'mecedores e respecriv; ;;;ço. u..... praticadãs. obedecida à ordem de
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classificação.

parágrafo segundo: Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiiões nela" estabelecidas, optar pela aceitâção ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registiados em Ata, desde que esre fomecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outÍos órgãos ou entidades não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTR-EGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do

Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompaúados da fatura (nota fiscal),

aisdminaaa de acordo com a nota de empenho, ãpós a conferência da quantidade e qualidade dos materiais

foi g.r,o. a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela

in]pi"ru com discriíinaçáo dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação'

parágrafo Primeiro: o pagamento será creditado em favor do FoRNECEDOR, por meio de ordem

bancá-ria ou cheque no*inàtúo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos

materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas'

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IÍAITUBA

Prêíeitura Municipal de ltaituba

ROD. TRÂSAMAZONICA, 1O'RUÂ ANEXO AO GINASÍO MUNICI

. parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oíiciais" antes do pagamento a ser efetuado ao
t- ;ôüi;ó;õiin, p*, 

".rincação 
da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na

.onútuçao, cujos iesultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio'

ParágrafoTerceiro:Casohajaanflclglo!11{t:'-o.'ulotserádescontadodequalquerfaturaoucrédito
existente nâ contÍatante .À iuro, ào FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao. cródito eventualmente

existente, a diferença será cobrada AdministÍativamente ou judicialmente' se necessário'

ParágrafoQuarto:Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,.desde,.que-aContÍatadanãotenha
concorrido de alguma foma para tanto, fica .onr.n.'ionuãu"a taxa de arualização financeira devida pela

contratante, entre a data aciÂa referida a u 
"ooa.pond"nte 

ao efetivo adimplemento do fomecimento'

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL OE ITAITUBA

PreÍeitura MuniciPal de ltaituba

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista pafa o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP : Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anaal : 60/"

I : Índice de compensação financeira, assim apurado:

I : (T)í100) _ I=(6/100) - I=0,0001ó438
365 365

ROD. TRASAyAZONICA, lo'RUA A'r-ExO AO GI\ASIO MU\ICI

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência'

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕTS OB FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetgados durante a vigência desta Ata' mesmo que

a entrega deles decorrentê estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de.Preços n" 091/2017-SRP' a

Administraçáo da entidade contratant; poderá, gaiantida a prévia defesa, aplicar às fomecedoras as seguintes

sanções:

I _ Advertência, que será apticada por meio àe notificação via oficio, mediante contra-recibo do

'';a;.r;;;;;;;i.gàr ã" ."r*""áa estabeiecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis iT qu" a empresa licitante

apresente justifiãativas para o atraso, que só serão àceitas mediante crivo da Administração;

II.multade0,l%(zerovírgulaumporcento)por'diadeatÍasopelodescumprimentodasobrigações
estabelecidas, até o máximo ã Z1O'Ã tairpo, ."nio) sobre o valor dos produtos não entregues' recolhida no

;;;;;;á-t;; de l5 (quinze) dias corridos' uma vez comunicada oficialmente;

III-multade|[Yo(dezporcento)sobreovalordgm-ale|alnãoentregues,nocasodeinexecuçãototalou
parcial do objero contrarad",';;;;id; "" prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação

.,fi"iul. ,eln embargo. de indenização dos prejuízos po*"ntu.u cáusados ao contÍatante pela não execução

parcial ou total do contrato'

ParágrafoPrimeiro.FicaráimpedidadelicitaredecontratarcomaAdministraçãoPública,peloprazode
aré 05 (cinco) anos, garantrdo "'Jr*ia 

pre"i" da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motrvos
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

PrêÍeitura Municipal dê ltaituba

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade. a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

àeixar de enrregar a dôcumentação exigida parà o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da-execução do seu objeto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fisca[.

parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntimente com as dos iniisos "lI" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

respo"nderá a empresa fomecedora pela sua diferenÇa, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastÍo de fornecedores da

entidade contratanteno, e no caso de suspensãô de licitar, o licitânte deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n'

8.66611993.

ROD, TRASAMAZONICA, IO"RUA ANEXO AO GINASIO MU\ICI

parágrafo primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados

no mãrcado. ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados'

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registmdo, por motivo superveniente' tomar-Se superior

uo prãço pratiúdo no mercado, o Contratante 
"on 

o"uiá o fomecedor, visando à negociação para redução de

pr"çot 
" 

sua adequação ao praticado pelo mercado'

vparágrafo Terceiro: Frustrada a negociaçào, o fornecedor será liberado do compromisso assumido'

Parágrafo Quârto: Na hipótese do parágrafo anterioÍ, o Contratante convocará os demais fomecedores,

visanão igual oportunidade de negociação'

ParágrafoQuinto:Quandoopreçodemercadotornar-sesuperior""tlL::::,llgtttradoseofomecedor'
mediante requerimento aaràn*ni" comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I _ Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade

. dos motivos e comprovantes aprlsentados, e se a comunicação ocorrerlantes do pedido dO fOmecimento;

II-Convocarosdemaisfornecedores,visandoigualopornrnidadedenegociação.

ParágrafoSexto:Nãohavendoêxitonasnegociações,oContratanteprocederáàrevogaçãodaAtade
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura MuniciPal dê ltaituba

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕpS Or RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especihcações

técnicas, amostras. e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao repÍesentante

designado pela contratante.

parágrafo primeiro; Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser

entre;ues no endereço conitante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

vParágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - proüsoriamente, no ato de entregq para efeito de posterior verificação da 
-conformidade 

do material

com as especificações constantes da propoita da empresa, marca, modelo e especiÍicações técnicas'

II - Definitivamente, após a verificação da quatidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Reóebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DECIMA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE }REÇOS

o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, poÍ intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o .ont.aditótio e ampla defesa:

o A Pedido, quando:

v-comprovaraimpossibilidadedecumprirasexigênciasdaAta,porocorrênciadecasosfortuitosoudeforça

l:'::,0..r" registrado se tomar, comprovadamente. inexeqüível em função da erevação dos preços de

mercadodos insumos que compõem o custo do material '

r Por iniciativa do Ministério da Justiça, quandol

- não aceitar reduzlr o preço registrado, na hipótese deste Se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçào dt ffiilü;;;;' q'"ritit"ça" técnica exigida no processo liciratóriol

- ;;';r;;; à; interesse público, deviáament;' motivadas e justificadas;

- H;;il;; ou'guçàtt decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparece, ou ,. ,..urur'ã;;;i;;;,;;;;;r; ".tuueteciãt, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de

l'iLo"';,".,rr0" qualquer hipótese de inexecução totar ou parcial das condições estabeleci

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes'

ROD. TRASÀMAZONTCA' IO"RUA ANEXO AO GINASIO MUNICI

das na Ata de
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal dê ltaituba

ROD, TRÀSAMAZONICA, IO"RUÀ ANEXO AO GINASIO MUNICI

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando nào restarem Íbrnecedores registrados;
Em qü4lquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de

Registro de Preços e informará aos fomecedores Íemanescentes, caso haja nova ordem de íegistro.

CLÁU5ULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇAO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS

ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela

contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será iguâlmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGTJNDA - DOS ACRÉSCIMOS E STJPRESSÕES

O licitante regisrrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fomecer, quando solicitados,

quantitativos siperiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de aIé 25Y" (vinte e cinco

por cento) de acordo com o § l" do art.65, daLei n'8.666193.

parágrafo primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e

na razáo dos respectivos limites de fomecimento registmdos na Ata'

parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério

da eãministra[ão, considerando-se o disposto no parágrafo 4" do aÚigo l 5 da t ei f 8.666/93.

\- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatiá,ria da presente Ata de Registro de

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços'

parágrafo único: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze)

meses-, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços'

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DAS O,BRIGAÇOES DO FORNECEDOR

A empresa lomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo

das dêcorrentes das normas. dos anexos e da natureza da atividade'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Estado do Pará
GOVERNO MUNIGIPAL OE ITAITUBA

PrêÍeitura Municipal de ltaituba

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da conratada, após a

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666193 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES NNATS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial paia Registro de Preços n' 091/2017-SRP e a proposta da

empresa classificada em lo lugar.

V Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis n"s 8.666i93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

admiiistrativamente, serãó processadas e julgadas no foro da cidade de ITAITUBA, com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem'

ITAITUBA-PA, 11 de Janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE ITAITUBA
C.N.P.J. n" 05.138.730/0001-77

CONTRATANTE

DI ut,,rraacr

ONALDO P RODRIGUES EIRELI.ME
C.N.P.J. n' 26.541 .l94l000l -26

CONTRATADO

(7u',-^

F DE A LrMA."^fMu*f^*EDADE-ME
c.N.Al- I 23.ss4.852',0001 -26

CONTRATADO

ROD, TRASAiIIAZONICA, lo'RLÀ A\-EXO AO Gh"ASIO MU\ICl

\
4

/

n.-Í
f \.4,
\r11-

Ft6._



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prêfeitura Municipal de ltaituba

o S A EPP

S A(iUIAR I)A SILVA

C.N.P.J. n'0 98.8 171000r -01

CONTRATADO

C. . n' 24.5 17.128/0001-95
CONTRATADO

C.N.P.J. n' 05.998.286/0001-60
CONTRATADO

6ihre, d-, 6 sunn,
USA.ME

C E LI ME
C.N.P.J. n' 27.471 .406/0001

CONTRATADO

ROD. TRASAMAZONICA, IO"RI,À ANEXO AO GINASIO MUNICI
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Estâdo do Pârá
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

Este documento é pârte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ITAITUBA e as

Empresas cujos preços estâo a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÀO N'
091/201 7-sRP.

E!l!)resâ: JONÀIDô P- RODRIGITES EIÀEr,I-UE; C.lt P.ir- !' 26.541.19{/000:,-25, ê3tâbê1êcidâ à tràw !.xtâ ,331-À, ALORESTÀ,

PÀ, rêprêsêDtada nêst6 ato peto s!(â). JO!ÀI-DO PEREIRÀ RODRTGqES / C.P.E. n" 023-312.572-80, R.G. n" 7032127 ssP EÀ.
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00029
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DEscRtçÀo/EspEcrFrcÀÇôEs irNrDrD,
ÀcEocoLÀTÀDo EM pó - uârcâ,: MÀÂÀrÀ pÀcota
ÀcBocoLÀTÀDo gu ú.miento achocol.rado É
instâtrtân€o ênriqu.cido coú witâúinâ., f.Éo ê zinco-
Ingrêdiêntês: açúc.r, càcau .E pó, aât todr.xtlitra, sàl.
Dj.stula d€ viteinàs ê rin.iai!, .106À àftifici.l .
dulsiticâotê. EEbàIagú p.ieári. ú aãêo plá.tiêo @
poli€til.no, t€tuoÉÉo1clàdo, c@ càpàciclÀd. p.!. 4O0g;
IBCÀRRÃO IIPO ESPÀ@EÍE - MÀTCA,: PÀOIISIÀ PÀCOIE
t ÀcÀR.RÀo TrPo ESPÀGuETE, prôduto não fêlD.ntàdo obtido
pelo ua6sâ!êôto úôcâÀiêô dê fâliDh: d. tli.go c@@
e/oü sêúola/ sêúô1inâ . Fàblic.dos a ps.ti! dê eatériâ3
plines sàs ê liapàs, lEêDtâÉ dê iiâtéliâg t.rtô.ãa,
pa!àsito! ê ]ârâs. Eúbâlâgêo dê l»Ii.til.êno
t!.nsPe!.ntê dê 5009;
óLEO DE SO.'À REIINÀDO . üâTCà,: SOIÀ FRÀSCO
ó1.o dê !ôja leti.nà.to - E.pôcificâçao: produto ôbtidô
do g!áo d€ Bojâ quê sofrêu p.oc.sBo têcnoLógiêo
.dêgüãdo c@ dêg@geú, n.ut!à1iz.çao, cl.li.ficaçIo,
fiigotificaçào ôu nio dê dê3odolizaçáo. líquidô vi3côso
rêfi.ado, fab.icàdo a pâ.ti! d. @tária! priDs Bás e
riryàs. EDbâlàga d pol.iêti1€lo tc..ftâlâto (PEr) dê
900D1;
ElcIRtTo DE IOüÀIE 3509 - l,làrcà-: PRTMOÀ UNIDÀDE
conêênt!âdo - s.càê êm no c1ni@ 350 E, c@
iclêntifiêaçàô do produto, râtcâ clô f.briêútc. Prazo dê
vàli.tÀd6 ê pêso liquido. o prôdutô d.wê!á tet lGgirttô
no üi.niÉtériô dâ Àsricultu.a €/ou uinistário dÂ saúd..
Â3óBoFÀ ÀEcroNÀ! - !aarca.: ÀEGloNÀ! 0u1r.o
Àbobora !€giônâl - Fnto .!. tâaânho g!àndê liPa, dê
p.inêila ê acondicionâda dê fot@ a .witâ! dânos
fiÉj.cos, aptê!êntando-3ê ínt.g!â. cú gr.u alê @tulaçáo
tal quê th6 peaitâ suporta! á DâniPllIàçãô,
trânspôltê é a conseryaçãô êú condiÇó.s ad.quâdâ3 Pàtâ

ÀuBênêia dê palasitâs, sujidÀdês, leaa! ê
corpo8 êstranhos adêlidos à câtact li§ticaa
intêgrà3 e dê p!i.!êi!â qualidâdê. Pod.trdo !€. olgânico.
EAIÀTÀ IÀvÀDÀ - Mârêâ.: IIIGI,E§À Qsl,,o
Bàcatà làvadâ - E6pêêi.ficaçáo: Àprâtântàndo grau d.
@tú!eÇáo tâl $rê lhê pêrità 6üpô!tà! a GniPulâção, o
t!ânspolte ê a consewaçàô êú condiçõ.6 àa!€quàda! Pàrà
ô conBúo. c@ àusência d. sujid.dê3, Pa!â3ito6 ê
1aFâÊ, de acoldo ê@ à Rê3ôIuçáo 12178 aL. qmlPÂ.
FÂÀINEÀ DE UILSO PFÉ CO2IDÀ tlPO UÍiEÀRÍNÀ - Uà'Câ PÀCOTE
. : iiIIIrRMIÀ
"Fâlinha dê ailho p!é êozidâ tlPo Dilhàlinhà -
Espocj.ficâçeô: ploduto obtido Pêla aoagêe dô gtáo dê
dilho dê 1 ' qualidâalê, &w.odo acr f..briê.da5 à Pàrtir
dê satériàs pri@s sás ê litPas iÊ€ítâs dê t..r. €
pà!.sitos. Produtocoriposto d. 100t clê oilho floc.do,
áM!êlo, livrê dé uida.t. - EDbà1âgê! d. PâPêl'
lesistente originàI dê fábr1ê4, êôIr càPâcidàd€ Pâ!â
5009; "
ÁGUÀ üIiTEBÀI SEM GÀS 3OOML - MâTêâ,: !IO'I'À ÀGT'À PÀCOIE
iiGUÀ MrrERÀ.í sEl{ Gás 3oorar, PÀcorE c/24 gNrDÂDEs

ERüII-âÀ - ua.ca.: QúEÀo r,À1.À

Elvilhâ - 4 latâ, Prôduto con êFilha! PtGwiãD.ntê
dêbolhadâs, ênvâractâs o Prê_cozidã8 êú Li'qltido8 de
cob€lru!à eplopEiàda, !u!ú6tidâ à Procê66o têcnológico
adêquâdo .ntês oü dêPois be!üêtiêâ@ntê f.chado. À
êrbalagd 4 lata recrâvadà ê .st rilizàda de 2009,
contêldo os dàdos atê id6ntificaçào ê Prôccdêrêia,
info!@Çôês nuericioDâi3, ÀúGto do lotê, dâtâ itê
validadê, quàntidadê do Ploduto. vàli dado DiniG dê 05
@sês pâltir da dâta d6 ênt!69â.
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FLoCOS DE ÀF-Roz Fr,OCÀDÀ 500G - MÀ!ca-: l{UlRMDÀ FÀCOSE
Flocos d€ a!.ôz flocàda 5009! - Espêcificaçáo: P.oduto
obtido p6la ooâgeú dô 9rào dê àlroz dê 1 ' quâlidad.,
dowêndo 3êr fàblicàdàs â pâltit dê Dtéliaa p.i.ua aaa
ê Ij.lpes isêntãs d6 têr.a 6 pâ!ââitô!- ?roduto coryosto
dê 1001 dê âlEoz fIôcado, blanco, 1ivÉê de @idâdê.
Enbalagên de polietilenô t!.n3Perêntê oliginàl d.
f&!iêâ, ê@ càpacidàde pâla 5009;
GOIÀBÀDÀ - Mâ!ca-: OLÊ LÀÍÀ
êoiâlrâdà - Espêcificàção: À nàturêzâ do Ploduto, âa
in3truçóes para pEepâ.o, coryôsiçâo cêrt€sieâ1. À dâtâ
dê fàbricãÇào ê à vâlidadê. o !êgistlo do ór9âo
coapetêntê dev6 cônsta! êEbalàg@ ou !ótu1o
E üala94 dê s00 g!eàs.
LÊITE CôNDallSÀDO - Ua.cá.: NEStr-É LÀtÀ
Lêi,tê cond6rsâdo - EspêcificaÇáo :Ploduto !€EsLtàn!ê d.
dêsid!âtâÇâo êa condiÇõe6 p.óp.iâs .lo f.itê adicionado
dê açúca! e làctôsê côo càpacidadê pâ!à 39s9;
MrtHo BR:ÀúCO PÀRtÀ CÀNiIrCÀ - rlalcà, i MrXÀ PÀCOAE

Milho b.arco pàEâ cânjica, eóalag@ coutêndo nô 4íni@
5009, êôn idêntificaçáo do produto . Prezo dê validódê.
MIT,HO VERDE - ua!câ.: olrERO IÀTÀ
"uilho v6!dê - úilho w.!dê @ latâ, prôduto p!êp.!ado
êoD Et1ho, p.êvi@nte dêbúIhado, ênwazadâ, Pré_co2idôr
iDêlsas êr liquidos dê êobê!tu!. aprôPri.âcl. lu!ôctida ã
p.ocêsso tecnológiêo â.Lêquado ânt6E dêPoi8
hêBeticârentê fêchàdo. À erbàlag.o d.vêrá contê!
êxtêfn&êntê os dados dê idênlifiêaçáo ê Plocêdôícià/
j.nfo!@çóêB nutlicionâis, .ú!e!os do lotê, dtta d.
validadê, quantidadê do prôduto. P.oduto. o P.odutô
devê!á àpresênEar validad€ EiniBa dê 06 (s.is) Dasês â
pertir da data dê ent!êga na úialadê r.quiaitÀt6.
EEbàlag@ d lâta êravada ê eát.li1ite.La d. 2009."
B:ÀNÀirÀ PÀ:ÀÍÀ - !la!cà,: REGTONÀI QUIIO
PP.ÀtÀ, d6 1' quelid.dê, g.aúdà§, ú Pênca, frutos cú
60 â -70* dê oatuEáçãô, ünifoE s no gEau
!áxiDo d. ewôIução !àúanho, aro@ . ââbor dÁ
esÉciê i sa folieêntôs ou d.feitôâ, fi!@s . coa
biiLho. Elbalag@: êâixas plá6ticâ3 ê@ caPacidâdo Pârâ
atá 20kg-
CEIIOURÀ REGIONÀ! - UATCA. i ÀEGIONÀ! QUILO
"cênou.a !e9iônâ1 _ EslEcifiêâçào: ÀPrêséntardo grâu clê

Dàturâçâô tat que thê Pêmita suPortàE a oàniPulaçáo, o
tlansportê ê â êo.sêrvaçáo eÍn condiçõês âd6guâ.ita3 Pala
oconsúo. coB àusêncie dê sujidàdê§, PÀlaâitoÊ o
1atras, de acordo coh a Bêsoluçio 12l?8 dâ cNlPÀ. "
aEtERBÀlEÀ - Marca.: SEÀRÀ oUILO
ÀEIEÀRÀAÀ. Raiz câràctê.i3ticâ, êxtra ÀÀ, intêqro ê dê
prin€rla qualidadê, fresco dê êo1hêita !.cêntê. Ii4o,
coloraçào uniforê, âPrês.ítândo 9r.u dê Mtutâção t.l
quê thê p.tuità súPorta! a úÀniPu1âção ê o trehsPortê-
Eúbã1a9@: sacô1as tiPo "rêdêi.
MÀMÀO - Uâ!êe.: IilGIOttÀÍ. oUM
MÀgÀo, fruto dê tâ.n&ho Bédio r cot êâ!àctê!l!tiêâ!
intêgra3 ê de pli@ira qúelidsdê, 1iryo, colo!âçao
uaifonê, aP!6sêntândo grâu dê naturaçáo Do ê5tâdo "d.
vêzr' (pa!â a@du.eêêr) quê lhê lEaita 3úPorta! a
únipulaçáo ê ô trarsPôlcê. §ão dêv. aPr..êÀtat
quaisguêr Iêsõês dê o.i94 fisica, n€êânicà
biolôgrc!. FhbâIà9ê4. câixà3 Plá!ticâl
Àru sólidô ao Natula1 Lata 1?0 q _ !lÀtcà.: GolilBs LÀtÀ
DÀ COSTÀ
Àts sóIidô ao Nàtu!âI Lata 170 g
MÀa-ÀreÀo PÀ.iÀaoso - ua!cá.: Bu,Er-a PrcorE
MÀCÀI{RÀO PÀÀ:Àr"gSO, ,produto aão fê@ntado obtido P€Iô
dàss:hento Eêcâriêô de fârinhã d6 t.igo êoluÍn ê/ou
sêaolâ/sêúo1i.a . Pabricado§ a P..tir dê @tórj.a. Prie!
Bãs ê linpas, isêntas dê nàtéEià€ tér.oÉà3, Pàtasito. ê
làFas. Erbalâg@ dê Poliocil.nô trânâPar.ntê dô 5009;
ÀBrÀcÀÍE - uâ!cà.: REGrorlÀ! Qurro
llBÀctTE. F!úto dê t&enho extla ÀÀ, c@ ê.!àcteEi6ticaa
intêgras ê dê Pri46irã qualidàct., IiEPo, colo!âçao
unifoaê, àPrêsêotândô glau d. @tu!açãÔ no ê3tàdo "dê
vez" (pars ánàdu!êcê!) quê the Pê6itâ aúPorta' â
Bânipulação ê o lraírsPolte. Náo dêwê aP!ê!êntÀ.
qu.isquê! Iêsó€s dê otigd fisicÀ, ôêêâniêa
br 01ogicà. ErbâIag@. càix.s PIâ3tr.ãs
IOLHO DE TOÂ|ÀTE - Màrca.: QOEÀO CÀÍxÀ
!{O!riO DE IOMÀTE, P!ôduto contêndo tdÀte, aâl ê Àçúcar,

ROD. TRASAMAZONICA, IO"RUÀ ANEXO AO GINASIO MUNICI

Estado do ParÁ
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Estado do Pará
GOVERNO MT]NICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

000 91

coD!.ryantsês, adicionâdô ou nao dê êsp.ciâliàs-
EEbalaqú do tipo caixa, co( capâcidàdo l,àla 260s;
UVÀ TIPO I!À!IÀNÀ - Marca.: SEÀSÀ quÍr,o
OVÀ DE PRIIIEIR'À TIPO ITÀIIÀIIÀ

VISTÀ,

1859462 PC PÀ

Í-IuÀ coüaRcIo E VÀRIEDÀDE - !tE; C.N.P.J. n" 23-554-A52/000r-26, e8ta.be1êcidà

3518-5449, leprêsêntà.La nêstê ato pê1o s!(â). Fl:AllCtSCO DE ÀGUIÀR LIúÀ.

sÀo JosE, BEtÀ

338.811.702-00,

00 005

(93)

Oa--,^

5,500 _ 00

12,080.00

6,000.00

640 .00

300 .00

70.00

10,750 r.075,00

VÀIOR TOTÀI R§ 183. 994,30

à À!'ENIDÀ

3,730 20.515,00

5,690 68.735,20

7 ,470 a4.820,00

29.21!,60

s,980 1.79r1,00

513,80

ITEli
00002

DEscRrçÀo/EspÉcÍFrcÀÇôEs IrrrDÀDE
ÀÇúcÀR - Ma!ca.: DOCE DrÀ QUrLO
Àçuca! - Espêcifiêàção: saêarosê obti.dã a pâ!ti. do
câIdo dê cana-dê-açúca! (sàcêhâRü o!Írcinâru'Â L.).
cliataI, braôêo, âspecto g!.nutoso, firo â !édio,
isênto dê @téria telrosâ, livrê dê tiú-ialá.Iê
flagr€ntos est.anho6. Àcôndiêionàdo êú .!balàg@ de
poli€tilênô, transp..êntê oliginàl dô früric.ntê, c@
cepàcidàdê para 01 kg;
BISCOITO SÀLGÀDO IIPO CREIÀM CR:ÀCKER - üa!êã-: ÍRtG PÀCOIE
OLINO
BISCOIIO SÀIGÀDO CREÀM CRÀCRER. Ingrêdiêntês: fatinha
d6 r.r9o 6nliqueêidâ côú fêlro ê ácido fóliêo, ó1êo
vêE tãI/ êxtlaEo d6 @1te, âDido dê úi,lho, sôro dê
lêj.tê ê6 pó, açúcár, sâ1, aulslficânt., f.lE€rtoe
gtliúicôs,àloutizantês.sÀBoR t{ÀlÍIEIGÀ. Dupla
ã!5alagên pliDáriâ dê poliêtilêno, co! êâpacidàde pâ.â
a009 ê tubêtês rndrvlduàis dê 1009;
CÀFE TORR,ÀDO E IíOIDO - Mà!Cà,: OURO DO T'DÀJóS PÀCOfE
cÀFÉ loRrÀDo E rroi Do . lnE!êdi,êntês , cÀf,é 100t,
lRÀDIcIotIÀ!. Élbalàgei plásticâ ê@ 3êlo de Pu!êza dà
Àbic tipo elaofada, coE pe6o 1íquidô tt 25OE;
FÂÀINEÀ OE MÀNDIOC-À À14ÀRELÀ - Uerê.-: t€GIOltÀL QÚIr,O
Produto ob€ido dôs prôcês8os d. Íà1ât ê to!.ar a
@ndioêà. Fina, sêca, âr.14, ie.nta d. @té!iâ
terosa, fungos ou pâ!à6iEà3 ê liw.ê d. lrllidâdê ê
f!ãgrêntosestrehos Enbe.1a94 p!j.&iriâ:
pLá!liêôs t!.nsparêntes de 1k9. EtDbalãg@ sêgudclÂliâ:
sacos de rià!a.
REFÀIGÊRÀIiIITE - MATCA,: SCEIN PÂCOllE
Àêfrige.ànle - Espêcificação: Rêf.igârântê artifiêial
eâborês owa, la.atrja, gtelaná o êoêa, êD arãsco 2
litroE tipo pêt, cont€ndo càata Pâcotê 06 unidâd.3,
Elâlro!âdo coa água gasêifi.cÀ.ta, açúca!, .ucô Datu..1,
àcidulantês,consêlwedor,coràntês à.tificiàis,
ta.trazinà e àro@ sintético altifi.ciâI. Côntéú
calotia, câlbôidtato ê sódio, R.f.ig.!.!tê Fálricado oo
Bràsil Bêbida náo à1êôó11ca-
RBPo!8o BRÀNco - uârca. i REGro[Àt ootLo
"Àêpotho blatrcô - Espêcificâção: ÀPt.sêntàhdo glau dê
aâtulaçãô tàt que lhe Pêúità suPoltâ! a &.niPulação, o
trànsportê ê â cónsery.çáo êÀ êondiÇõês âd.guàda3 P:!a
o consEô. con ausênêiâ d. luiidâdás, Pà.asitog
elalvas, de acordô coD à Re6oluçio 12178 dt gÀtllPÀ"

ÀvEIÀ Ilr!EçR:À! EM FLOCoS 450 9 - üa.cà.: NOÍRrION LÀÍÂ
ÀvEÍÀ rN!EG&Àr, Éi' F,,OCOS 450 I
CEBOLÀ EU cÂBEÇÀ - tla!êa.: REGlOttÀ! QUIT,O
Cêbo1a êE cab€çâ - EsPêcilicaçro: B!ânêâ, bulbo dê
t@rho hédio, c@ câÉact.listlêas int g.ál ê tl,À

plirêirà qualidâdê; isêntos dê suiidâdú6, inaêtos,
parâsita3, Iàlvâs ê corPos ê3t!.nhos .dêlidos à câ6câ'
Náo dêvê ap!êsenla! quãisquê! lê!,óes dê oEigêE fi§ica,
Decâniêa ou biológica.
ITITE EU PO IITTEGRÀL 2OOG PÀCOIE . }I.TCA.: ITÀIÀC PÀCOIE

POIPÀ DE EÂUtÀ - ilà!ca.: SOPOLPÀ QUTLO
PolPÀ DÉ FÀlM , slboleÉ vàti.dôs, Pâgtêuritada,
conqêIâdà, ss àdição de co.&tes ârÊificj.air
âditivos gulúicos, sâbo! êãractêlistico . :gradáv.1.
Isenta dê: weÊtigiô do dê.côn9ê14ên!o. ÀcotrdiciÔned.
eú êhbal.ag@ transpa!êntê/ Pesô liquido clâ 01 kg,
contêndô na drbálâqêm a idêntificâçào do Prôduto
contoloê 1êgiEtâçáo. Vàli.tad. niniu d6 12 (doze)

d. dâtà de 6nttêE..
ÀvEIÀ CEVÀDÀ Ell FT.OCOS EIr|OS 4509 - lilÀ!cã.: NUTRIL LÀtÀ
ON

ROD. TRASAMAT,OMCA, IO"RUÀ ANEXO AO GINASIO MUNICI
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ÀVEIÀ êEVÀDÀ EM FIóCOS FILOS 4509
BISCOITO DOCE - tâ!êà.: TRÍGOLMO PÀCOfE
BISCOIIo DocE, dô ti.pô rosquinhà, Maria ou @isêna, no
sa.bo. leire, coco ou chocolàte, obticlo pê14 úi3Êúre dê
fârinhà(s), &ido(s) ê fécula(s) outloa
i.g..dientês, sutrúetidos â ptôêêssô! dê aüaseênto .
êocçàô/ fêmêntado6 ou !ào. o bilcoito cl.werá ,a.!
fá.bricado a pa.ti! de GÉáliàs pliEs sáB ê lirpââ,
sê!ào rêjêitãdos biscoito§ eàI cozidos, quêiEàdôs, nIô
pod.ndo ap.êsêntâ! exceEsô .lê dur.z.
ap!.66!târ quebrâdiçô. Dupla ênba1ãg.E priDília d.
pôIiêtilênô, côú êapacidadê p..a 40Og ;
BEBIDÀ IÀCTEÀ FERi'EN1IN)À . Tíâ!CA.: PÂI''!SIÀ CàRTEIÀ
Eebidà táctêà fêaêntâdâ dê polpa d. fntâ8 - i.têg!àl
êoa yoE{lt ê polpa dê frutâs, lesfriâda - c.rtêIâ côn 5

und (1OOg) 6009 â b&dejà.
CEREÀL INFÀNTIL sÀBoa ÀRRoZ E ulLlo - uàrcâ.: tfolR LÀIÀ
ILON
cêrês1 infantil sabo. â.!o2 € úilho - EstEcificaÇáo: .
latà coa 4009, cffipIê@nto ãli@!tâ!, pârâ criançà â
palti! do 6" Dês cor wit&inas ê f.Eo sabo! artoz ê

IIÀSSÀ DE SôpÀ - üã!.à : RICOSÀ PÀCOtE
uasla dê sop! - Êsp€êificeçÀo: À ba3ê dê fa.i.ltà d!
trigo, êon ovos. Eübalàgêtu c@ no EitriBo 500 9. êor
dâdoâ de idêntifj.càçào do ploduto, ràlcâ .Lo fâbliêântê,
praro dê validãde, peso liguiaLô/ dê acordo coa a
aêso1uçáo RDc 9312000 - Ànwisà.

Estado do Pará
GOVERI{O MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipâl de Itâituba

1,400.00

200 ,00

100 .00

200 .00

ROD. TRÀSAMAZONÍCA. IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUNICI

4,3rlo 6.0?6,00

5,140 r. _ 148,00

10, 44 0 r..0{4,00

!,980 996,00

VÀIOR TÔTÀI R$ 262 . Ol5,9s

EGpr!!a: colrERclÀ! SBIDERLIY LtDÀ EPP, C.II.P.J. n" 05.29a.81?/0001_01, êst!b.1.cida à sà ê3tandil.u
CEN!RO,
Jâcârêacangà PÀ, !êp..sentâda nêstê rto pêlo §r(à)- ÀRYÀNE DE ÀtlDA,ÀDE SÍL\,À, C.P.8. n" 874 103.a62_?2, R.G.
PÀ.

ITEU DESCRIçÀO/ESPECIFICÀçôES I'IIIDâDE QUÀNTIDÀDE VÀ6R UI{ITÁRIO
OOOO3 ÀLBO - ta!câ.: ÀEGIoNÀL QOTLO 260.00 25,000

À!Eo. Bulbo €xt!â ÂÀ, intêElo é dê Priúêi!â qu.lidadc,
1i!po, colôràçáo u.ifo!@. Eôbâ1à96: 3âco]aÊ tiPô
"r.d.".

ooo11 colotrÀU er.r pó - r.rarca.: §utRIvItÀ PÀcorE 280.00 3.100
colo!Àu d pó - E8pêcificÀÇáo: coadi@nto dê co!
awc.o.lhâd! . bãs6 do üo ou @ls .§Éci.êt vêgêt.i!,
..ndo l,@ d6làs ca!âêt !i.tica!: Pó fino.
Etlbalâgem: !âcô P1ástico tr.nsPa!.nt., tê!no! aoldado.
coú câpàcid.d. pâ!â 250G

OOO12 CREME DE !EI!E - taarc..: CCGL cÀIXÀ 3116.00 2,980
CREME DE LEIfE . Ing!€diêntês : crê@ d. 1êit.. lêito @
pó cL.!n.tado, êspes!ântê ê ..tâbitit.ntê, UBI . l?t dê
gordurÀ. Ehbalagú tipo Têt!à Pak cd P65ô llquido d.
2009.

ooola EÀRi!ÍEÀ DE IRIGÔ S/EERUENaO - Uàrca.: D. BEXTÀ qOrLO 275.00 I'L1O
"Falin}la dê trigo s/ f.@nto _ EsP.cifiêâÇão:
EúúàIáE8 coatêndo 01 K9, coún dàdô! d. id€Dtificaçàô do
p.oduto,râtêa do fàbricaâtê, Pr.zo clâ validÁdê ê P6.o
liquido, dê aco.do coú a PôEt-ari: 35rll98 - Ânwi8. .
PôrÊeria ?4/94 dô Uli/SNvS. "

OOO18 OVO VERlrELtlô - taa.êa,: REGrOllÀ! BÀllDEJÀ 1,0?0 00 1?,190
ovo vGlnêIho - E€Pêcificaçáo: tiPo .xt!a, c1àssê À'
vêrDêIho E&bâlâgêÀ contêtrdo 30 úid!dê8, c@ daqo! dâ
idêntificâção dô p.oduto, úâ!êâ do f.bticdt6, Pràzô d.
vãliatâdê.

ooo19 PÀo EFLÀ§cÊs - Mâtcà.: REGrolrÀ! Ourto 8,500.00 9,800
PÀO I:Po FRÀNcÉs, Produto ôbtido Pêlâ cocção. .ú
condiçõê3 têcnologic.aêntê âd.guaale!. de uoÀ 4â!rà
fêroêntada, pEePàred. c@ fàrinla d. trigo . ou outrâa
fali.nhâsquêcoítenhâm .âtiltÁlmnt. P!Ôtêin.a
fotudo.as al6 Elúton ou adicioDadà. dà3 @so!s e água,
pod.ndô êônt.! outto! ing!êdiêntês. P.§o úínirc de 509.

ooozs ileornna Eu órEo coacstÍtEL - sarcà.: rrÀvE r.ÀrÀ rl0-00 3,?90
sÀRor§EÀ Es óLEo coüEsrÍvEl, P.oduto obÊido c!.
sardinhas, liquido dê constituiçáo (P!óPrio .uco), óI'o
c@ásti.wêl ó 6â1. s.ú gl'útên ê !ú conaêrvatrt" '
EúbàIàE@ êú IàEaE c!â 1309,

00026 SocO en c.anrere - uàrca.: tOCÀLtIs fRrSC! 
'90 

00 
''2lo

suco @ garràfa (n.tu!ár) s.bo!ê6 diw.rsoá c/ 50081
O0O2? TEUPERo CoMPLEto - u.rca.: IocÀNltNS PC'!E 520 00 3'190

n" a35?833 ssP

vÀloÀ Tcr4Àl
6.500,00

I68 ,00

1.031,08

1.146,75

18.393,30

83.300,00

1_ 667 ,50

2.O17.60

1.658,80
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00028

00035

00038

000rs

000{8

00050
00051

00052

00053

00055

00061

00065

000?1

00081

TEUPERO coMPLltO . Ing!êdiêntês : alho, !.1, co.nt.o,
pioênta do !êino, louro/ coE1nho, Pi@nta/ cúlcuEâ.
rebalàg€n êú os (PoLiêÉtirêno) c@ túP. ê vêdação
âlsinizadá, cm pêso liguj.do dê 3009;
PÃO TIPO ÉOT-DOG - MâTêâ,: REGIONÀ'- QOILO
pÃô TrPo Ecrlt- DoG, p.oduto ôbtido p€lâ cocção, eú
côndiçôês tecnolôgicdênte ãdêqu.das, d.
fém6ntada, p!.paradâ .or farinha alê Erigo ê ou outras
faritrhâs quê .ontenhàn nâturabêtrtê Plot.inâÉ
forDÀdoras de gtútên ou àdi.êionàdÂs dâ. oâsds ê águâ,
podendo côntêr oulloB ihg!êdiertêB. Pêso d. 70E;
BISCOIIO TIPO úÀISEXÀ - r,râtêa.: IBIGOI,TNO PÀCOTE

Bisêôitô Eipo rai.êna - EÊPêcifiêaçâo: Eúba1ag@ c@
aínino de 4oog/ con dadôs dê idGntifiêaçlo do Prôdutô,
úrca do fabEicante, P!àzo dê walidâdê, Pêlo líquido ê

dê âêoldo coo ã Resoluçào 12178 cLà coais6ào §àêiône1 de
Nômaú e Pad!óê6 Para Àlisencôs _ CNNPÀ.
cltli sÀBoREs DrvERaos - Marcà,: !h8ÀTÀ CÀrXÀ
Chá s..bo!es divêlsos - câiÍa c@ 20 I contêndo 10

sachês cadâ caira, 6abôrês: câioúiIe, ho!tê1à, êryâ
docê, hàçã.
lilÀRcÀiItlt COMLrld 250G - ailâEce.: tlÀÂGÀREtA POltE

"Melguina êofrun 25ogt - E§Pêcifiêâçáô: Ploduto con.a1
coE 60t â 80* de liPidios. ÀP!êsêntaçâo, asPGcto,
chêilo, sà.bor ê odo! Pêcutià!.! aos !!..Dos ê dâvê!ãÔ
êsrà! rsen!ôs dêtanço ê de out.às câraccelistrcã8
indêsêjávê1s E bâIâEêe Plástiê. cú càPâêidadê Pârâ
2509,"
PMEtfIÀ DO REINO - Uarca.: REGIONÀ! PÀCC,llE

Pi@nra do rêino - EsPêciiicâçãô: Eúbel â9e coo 250 Rg,
coo dados dê idêítificação do P!ôducô, 6âEcà do
febricante, deta dê fâl,ricaçáo o Prãzo dê wâlidad., dé
acoEdo cú À€so1uçàô 12178 dâ CNNPÀ-
.rôríÃTa REGToNÀ! - !aa!câ.: ÀEGION]\! QUIT,O
REPOSIÇÃO DE ÁGUÀ UII{ERÀ' t{ÀTgRÂI 2O',IS ' TíàTCã.: II{IDÀDE
NOVÀ ÀGgÀ
ÀEPOSIçÃO DE ÁGUÀ MINERÀ! r{À!I'RÀI, 2OTIS
EÀRINllÀ DE rRIGo c/EER!,lANto - t{a!ca.: D. BENaÀ QUII.O
aÀRINltÀ DÉ IRIGo: IEErêdi..têB : falinhà de trigo
e.riquêcida côÀ fêrEo e ácido fótico, .41. Etlba1ag@
plásticâ tj.po leitôsa coÀ êePaci.dade Per. 1 kg.
pÊrPÀRo sólIDo P/REFRESCO ÀRÍlFICtÀl - ilà!êa.: !'Rr cÀIxÀ
sco
PREPÀÀO SóIIDO P/REFRESCO ÀRTI!'ICIÀ', SÀ8OR VÀRIÀDO CX

C/15 I'NIDÀDES DE 30 GRÀI.ÀS,
ndoçãntê diêtálico Liquidô dê 100D1 - Íâ!cà : l.ÀRÀ gBÀsco

aÀ
,rdoçântê diêtáticô uquido dê 100ú1 - E8Pêcifiêàçáô:
IDgr.diêotes, Á9t4, sorbitol, êdulco!ânt.s .ltifiêiais:
Ciêl@to dê sódio, ê 3âêatin. 8óalica, cotrsêPa.t33:
Ácido benróico, nêtilP.rbeno 'Po!çãô dê 0,032 Bl = 1

gotâ, .va1o! Enêtgélicô: O,O0?kcà1 = 0,03kJ,r§áo contáD
quantidadê significativa dê câlboidÍato!, Prqt.Ínàs,
go.du!às totâis, goldu!às 6àtúràdas, Eoldu!â tfàrs.
fibra ô1iúênta! e sódio Eoba1a96À dê 10001.
COCO RÀIÀDO - Mà!ca.: Só CCICO PÀCOIE

COCO ÀÀIÀDO. Inglediê.tês : coco râIado, âçúca!, 6âI,
seêtàntês e .ônsêlvàntês. lêot de liPidio úínioo aIê

30* ê sacaroso adicionâatâ dê díxi@ 30*. Uúido e
âdoçado. Erbâlãgêe PláBÊica têfrosso1d.d! êoE Pêlo dê
1009.
ÀGRiM(vrNÀcRr) - uarcâ.: !lÀR:ÀIÀ FxÀsco

ÀErie (wiôagE€) _ E5Pêcifiêâçáo; EDb.l.Ed, êont€ndo
SõO .r, coo clàctos dê jdêntificaçào do P!odu!o, úârca ilo
fâbricântê, Prazo dê validâdê, PcBo 1í$ridÔ ê dê 'coldocoo a Besolução 38/7? dà conissro Nàcional dê NorEâs ê
Pâct!ôês pà!â Àlieentos - CNNPÀ.
r6UtO DE SOJÀ SIiOYU - üe!ca.: üÀÀlf,TÀ FRIÀSCO

r{guâ, sàr rêri^ado, soiâ, oilhô, âçúêa! êlistal,
.ãr"it"."r*r" e conse*adot .o.baco d. Potáasio lrÁo

cotrrÉM GtÚrEN. o uolho dê sôja é tndicado nÔ PlePàrÔ ile
pratoâ típico3 dâ cozinhà oriêntàl, at.!dê o f!âígo
iaaraz ao tepa"yac, PÀ3sãDdo Pêlos ]ê$,[e§, Pêitês ê
d!êIhados. EB,ÀSCO COx 15OML

âCÁ r,ecrolar- - ua!êà.. REGToNÀ! Qorl,o
uÀçã IÀcroNÀr. Fntô dê câ!ânho .xt!â ÀÀ,

caiacteristicas íntegras ê de Pri@ir* qualidâ'Lê,
liúpo, colo!âçãô uni'fômê, âPtê36trtândo E!âu 

'Lê
otutaçAo pata consuo irêdiâÊo e qu' thê lÉEi tâ

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura lllunicipal de Itaituba

6,300.00

2 ,2OO -OO

316.00

2 ,190 .00

230 .00

1, r180.00
850.00

9,900

4 ,840

7 , L9O

2,110

9. t40

r1,890

L7 ,440

3,9t0

3,910

2 ,O90

3,240

62 . 3? 0,00

10. 6!8,00

2.212 ,04

5.343, 60

2.2AO ,20

r.515, 90

t3.254 ,40

534,24

850,20

627 , OO

42L ,20

5,210
1,2 ,7 A0

't .755,20
10.829,00

?60. 00

162 .00

224.00

300 .00

130.00

280 .00

( ROD. TRASAMAT,ONICA, IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUI\ICI

\
s_fN P

4,940 1.383,20

310 .00

{z

Fl6 _



00088

00090

supo.tâ! a @niPuleçâo tratlPolte. Úào dêwe
âpresêntâr quâisque. 1ê3õê3 de ôliEên fi3j.câ, nêcânica
ôú biolóqicâ. ElibalagêE: êaix.a P1ártiêas
CÀRRÀFÁO BEÍORi'ÁVEL 20! (ÀGOÀ MINERÀL NÀfT'RÀ],) - M êÀ'áO
a!ca. : ÀGUÀ NOVÀ
GÀÂBÀEÃO RÉIORIÁVEL 2OI,-COMPT,EIO- (ÀCt À llrrEeÀr,
NÀTÚR'ÀI)
IrEIÀo - !aa!êã- I LIGIONIú QUILo
"Melão - Dê prisêila quaLidàdê, coE tâDânho Àádio, ê!
g!àu rédio de úadu!óciEonto, sêE §inàj.. dê .Elrado§
6 sêe luPtutâs. !

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

13,300 . 0o

9,500.00

500.00

350 .00 26,140 9.254,40

100.00 3,930 393,00

vÀr,ôE toTÀ! Às 246.44a,35

n" 21-5L7 -L2A/OOO1-95, .3tàbêlêcidâ à lÀt Ro EIGSEIRÀ DE lG!DonçÀ,18, BEÍ'À

JôSE JÀrUE SrLVÀ DE SOOSÀ, C.?.F. D" 825.616,932-20, R-G' ô" a819318 SSP PÀ.

I'NIDÂDE OOÀXTIDÀDE VÀI,OB O TIÁRIO lr'ÂIóR tOTÀt'
osrlo 6,500.00 9,000 59.400,00

00008

00036

ooo6?

VISTÀ,
J. S. DE SOOSÀ-I.IE; C.L. P. J.

rePrêr.ntada nêstê ato PêIo sr(a)

ITEU
00007

DESCRIçÃO/ESPECIFICÀÇôES
CÀRNE BOVINÀ üOIDÀ - UàTCA-: ERIÀR]À
cÀÂNE ÀOVINÀ MoÍDÀ.Dêvê!á têr asPêêto fift, co!
vêrhêlho wivo, sêa êscu!.cin nto ou úânchas e odÔ!
cârâctêlistico- Eattêgüê .ú tdlEt.tur. dê àtó 70 C. À
êrba1âgêtú p!iná.i.â dêw.rá P1ártico
tEâí3parêntê, idêntificaala êô! !ótulo indicandô o tiPo
d. cort€ ê IEso. iiÀit€ do Pclo Po! €dbalag@ d.w.tá
66t dê OS (êinco) guiIos. coRrEs ÀcEIlOS: acóD,
pscoço/ Pêixinho/ úúsculo, Pàtiaào, coxào @1..
CIRNE PI'RJÀ - UàtCA.: FRIÀ8,À QUILO
"crh6 pu!â - caloê d.wê 6êt dê Pttlnho o! corão !olê,
coígolada, c@ têrülrêlatula dê - 10 à - 25O.C, coÀ no
!áxino 1Og dê goldu!â ê 3t dê àPonêulo§ê, iaênta dê
êà.tilagên. ê ossos/ @niPulâ.ta @ bôet condiçôês
higiâaicãs PEowêniêntêt dê âniraiB êú bo.Ê êondiçõês d.
Êaúdê, .bâtidos sob insPêÇáo v6têrináEià. À cà!tr. d.vê
apEêsêntà!-sê con àsPêcto PrôPrio, !ão .@lêcidâ ê n@
p€gajô3à, cor, chêilo ê sabo. P!óPriÔ, sern Dnchâa
êrwêrdêãdas, Iivles dê Ps!ásità., sujidàd.8 .quâIquêr
substánciã cor!ãúinàncê quê Posla àItêrá-là ou ênêob!i..
qualquê! altêlaçáo, dê âcotdo 1.9i.1âçào
sànitáiia . I'tiniEtêrio dê agliculturã, coDtêndo aa
ênbatàgoô o sIF, noDê € êooq)osiçáo .Io Produto, Iotê,
data dê faÉricaçâo 6 vâliitadê, nú!.!ô d. .êgi3tro no
órgào ofj.cial, ccc, êndêráço dê fâàricâttê
.tistribuidor, êondiçóês d6 à@zênâm.nto . quântirl.d.
(Pe§o).,,

cÀRlrE col,l osso - ua.câ.: FRIÀ!À oÚILo
eIRNE BOViNÀ COU OSSO.DêVê!á Eê! âaP€cÊo fiB., êo.
rêm.1ho viwo, ssú êscu!.ciúênto ou úÀnchaÊ ê odo.
c.!âcterí§tico. EnÊ!ê$rê .r tê!P€r.!u!à d6 àtá 70 c. À
dÍbâIag@ Priúália dêwêrá Pl'&tiêo
t!àrspârêntê, idéntificâ.Ie c@ rótu1o indi.csdo o tiPÔ
dê êort. e Pê6o. ,.ihitê d. P.3o Por ába1â9.À dê6!á
Bêr dê 05 (êinêo) qüilos. COÀÍES ÀCEIIOS: co.tê14,
costê1à Di.dinha, Pontâ dê âgulha, êhâ,úati. {.{41
LO22 1.595 r r 100 I(G 62 CÀÀNE EolrÍLÀ
FIú MIGNEOIf REGIOI{ÀI. . !"ECâ-: EBIÀIÀ QUIIO

6ao -7'15 .272-A1 , R.G. o" 1511?58 ÊC PÀ

1,200.00 12,500

5,800 .00

QOÀ!{IIDÀDE
24 ,800 .00

vÀroR uNtÍliRlo
2 ,920

\IÀI.OR TOIÀ!
72.116,40

r5,600 201 _ 4AO,OO

9,000 85.500,00

15.000,00

25,700

vÂróB rc/!Âi R$

12.850,00

365.230,00

F!P!êsâ: S ÀGllÀÀ DÀ SMÀ; C.r{ P.J 05 998.28610001_60. .stà.bê1êcidà à PÀSSÀGEU ÀNIONIO DE OLwEIAÀ ,46{, CEIÍIRO '

PÀr têprêsê.tacla n65tê âto tE1Ô st(a). SIDNE! ÀGI'IÀB DÀ sL' , c-P'F

ITEU DESCRIçÃO/ESPECIi'ICÀçõES I'IIIDÀDE

oooorl Àl,Roz BnÀ co - !làtê:.: Do RÀNCEO Qt,lr,o
ÀRROU BRIÀNCO:Àlroz tiPo 1, cIâlEê longo fino. subgnPo
polido. ÀcondicioÀãdo êD .íib.lâgêÀ Pl'sÊica
t!.nsPa.êntêi c@ Peso liquido de 01 kg;

OOOO9 CEÀBOUÊ BOVINO _ Me!ca.: PÀINEIBÀ PÀCOTE

CEÀROOE BovrNO , culada, seca, À b!3ê dê c'!D6 bowina 6
sal, 4 êtrbâIsgú têeossôIdadà êoú ctP.êidâtlê Parà àEé

5OO9; Prôduto !6gist!àdo co.foínê 1êgi§Iàção'
00015 FEriÀo cÀRrocÀ - Màrcâ.: JÀú Qt rlo

lEIJÀo crlÀrc,cÀ. GtuPo 1 fêijáo cob@, cIâssê êoiê6, tiPo
1. EobâIãg@ Po1iêtilonô t!eáP.r.!t. co! P65o liquido
dê 01 k9.

ROD. TRASAMAZONTCA. IO'RÜA ANEXO AO GINASIO MUNICI
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00024

00030
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oUEIJO TrPO MIrSSÀÀEIÀ - Merca.: OI{IIÂC QOIIO
olrEIJO ltPO MúSSâRÊIÀ Espêcificâqão: §àtiàdo, c&bâlâg@
coo idontifiêaçàô do produtô, Erêâ .lô f.briêetê,
prÀro dê welidâdê ê pêso lÍquido. o produto a!.vêrá teE
!êgistlo no Ministério da ÀEEicultu4 ./ou Mi.nistélio

SÀ1, REFINÀDO - Mârcâ.: SgPER§Âl oUILO
"sal rêfinado - Espêcificeção: Pârà conluno dor!ésci.cô,
dtrbalagêB, contêndo 01 kg, id.ntific.ção do
p.oduto, M.ca do fabricartê, prezo dê validad6 ê pêso
liquido. Op.oduto deverá tê! .êgiÊtlo ro ui.ni6tório dâ
Àglicultula ê/ou Ministériô dâ §àúó.. "
iÍaÀNco - raâ!câ. | Àvrspruui Q0IL
Frángo - Cah€ .lê E!úgo intêi.o
ploeêniêntês dê àwês Eadiaa, âbâtidà8 rôb rigidâa
condiçõêa dê higiênê, tê! t.Dnho unifotu
dê pê1ê. coÀEêIàdôs e 1a0cr/ âconclicionàdo .l[ @balàgêto
plirátia dê plástj.co, êspêcificedo .latr d. f.blicaçáo
ê .Làtâ dê wâIidadê dê no úiniÀo 04 o...a, r.ndo quê a
ênt .gà nào dêvê.á tê! daca supêrior a 20 diu dà dÀtâ

EEIJÀO ERETO - Tía!câ.: JÀU QUILO
!'EIJÀO PRlIo. Grupô I fêijãô êoôtú, clârr. pr.tô, tipo
1. EEbaIagM poli€tilêno t.anspÚ.nt êoo poao Liquido
dô 01 k9-
,,IN6OIçÀ TIPO CàIÀ!ÀESÀ - Marc..: ÀMERIc.llfO QUIIO
i-lNct tÇÂ trPo càLÀBREsÀ
IOA!ÀDEIÀ DE FRÀNGO - lrarcé.: ÀUEBICÀI|O QUILO
UOÀTÀDEIÀ DE FRÀllGO. Ploduto .viário i,rdu. tlia1i zado ,
obtidô dâ aulsàô aLê cãúê dê monic.cntê
sGparàda dê awe, Eiúdos dê fralgo . P.LG âdiclonado! dê
inglsdiêntês ê êôndiúêntôs (êrcêto pi@ntr) @butido @
ênvoLtório natu.al ou altificial ou po! p.oê€3so do
êrtluaáo ê suàoêtido a u proc665o ló.úico àcl,.quàdo.
sê.á to1ê!âda à â.Laçãô dê pêquênas qu.ntidÀd.r dG á9uà,
.úidô, eojâ ê êôrântês nâtu!ãis. E b.1.9ú ddê!á sê! a
vácuo/tipô"Clyowac", têEof,oràdâ, !ôairtênte,
.tóxica, c@ capacidade pala atá 01 kg.
PRESITNIO COZIDO - Ua!câ.: SÀDIÀ Qt IIO
PRESUIíIOCOZIDOEspêcificaçào: EDbaIag@
idêntificaçáo do ploduto, @!ca do fàbricântê, prazô ctê
wâlidâdê ê pêsô liguialo/ dê aco.do c@ a Rê3olução
12178 da CNNPÀ. o produto d.v6Íá !.r r.gistro no
Mini3têriô dâ ÀEricultula ê/ou MiDi.BtóÍio dâ saúdê.
COXÀ E SOBÀECOXÀ DE ERÀNGO DE PBI!'IBIRÀ QUÀ!IDàDE C OI'ILO
oNGE!ÀDO - ualca, : ÀVISPÀRÁ
COX E SOBRECOXÀ DE SR]ÀI'GO DE PRITGIRÀ QUÀLIDÀDE
CONGEIÀDO
EEIJÃO RÀJÀDIIIEO IIPO 1 - üâ!Câ.: JÂg OUILO
E6ijão rajâdinho tipô I - Elp.êificâção: fêijãô
!àjsdinho, tipo 1, novo, cotr6tituido dê g!áo! int.ilo8
ê 3ào!, coe teo! de uli.râdê DáriD d. 15t, irênlo dê
Dàtoriâl têr!ôsô, sujidadês 6 úialu!. dê outlas
eliêdadês ê eepéêiês, acondicionrdo @ 3âêô Plásticô

l.ILÉ DE PEI)<E - Uâ'cA.: ÀEGIO!iÀ! OOIIó
FILÉ DE PEIxE-Peixe êongêIedo ê@ .diÇào dG á9uâ dê no
eáti@ dê 6{. ÀlPêcto p!óp!j.o, íáo :úol.cido 6 .@
pêgâjosa. Élbalagd tipo sàêo P1áttico !êriâtêntê e
iactido, co róturo quê idêntifiqu.: c.!.gô.ia àdo

produto, plazo dê validadê, caliDbo do sêriço d€
r.sp.ção, confômê a 1ê9is1àçao. coR Es ÀcBItos:
dôu!àdà, pêscada ê filhote.
SÀ!SrCEÀ IIPO EOT-DOG - MÀrc..: ÀIEBICÀNO QOIIO
'sÀrslcHÀ IIPO EoT-DoG, Ploduto àviário indutt.iâriz.do,
obtidô da @ulsáo de êehê dê úcanic@.tê
a.paladã dê àwê, Biúdos de fEângo ê P.1. âdici.onados .Lê

ínErêdi.ntêÉ e êondimêntos loxc€to Pi@ntÀ) .obu!i.dô êú
.Dvoltório natu.al ou altificiãI ou por P.ocê8Êo dê
€rtlu3ão ê subúetido a ú p!oê.8!o támj.có adêquâdô.
sê.á toleradâ â adiçào de Pequênã3 queti.tad.! dê á9tã,
eido, 6ojâ ê colateÉ íàtu!àis. Elbâlâg.e d.wê!á 6e! â
vácuo,tipo"c!yowâc", têmofomâclâ, !6Êi§têítê,
atóricâ, êoÀ capâcidadê Para atá 05Lg
r,Erla E!, Pó LÀrÀ 4oOG - Marca-: NINAO ,.À1À
IEIIE Eü PO INTEGBÀL IÀIÀ CO'{ 

'OOG!.it. ,,iquido Intêgral llt - r{À!c:.: PIElCltlÍrBl CÀrxÀ
l-.itê Liquidô I.tê9.a1 CÀIr(À COta 1Lt

ROD. TR-ASAMAZONICA, IO'RUA ANEXO ÂO GINASIO ML'I\iICI

Estado do Pará
GOVERNO MI.JNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipâl d€ Itâituba
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: C L DÀ SILVÀ COüERCIO E

Ítàituba PÀ/ r6p.esentâdà

DESCB:ÇÀO/ESPECTFTCÀÇõES

LOCÀÇÀO ETRELT !18; C-N.P..,- n" 21.41!.106/000\-09, êstàbêlêcidã à ÀV. IRÀIISÀMÀZONTCÀ 1945,

íês!ê .to !E1o S!(a). ClrÀÀiINE LIRjÀ DÀ SILVÂ, C.P.F. n" 022.368.562-3?, R.G. n' 706?451 PC

Estado do Pará
GO\'ER\IO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

ONIDÀDE QUÀNTIDÀDE
3,450.00

VÀI-OR TOTÀI À§ 237 .O49,BO

ITEM
00010

VÀIOR I'NITIÁRIO
2,210

VÂLÔR TOTÀL
7 .124,OO

00020

0 0032

CBIÍRO VERDE - !,la!êa.: RECIONÀ! MÀçOS
chêj.lo ve.de - Especilicaçào: a!.sco, c@ colo!àção e
tâDànhô unifooês, dêv.ndô 3êr b.r d.sê.wolvida tiPiêâ
.ta vrliedade. sd eujrdadê8, bolot.., Dnchas,
@chucâdurâs, fê8u96ú, pâlasitâa, 1àpa3. Ia€dtâ dê
ê.f.aidadê3 . out!ôs dêfeitos quê Po3!& altêt.! aua
àpârêncla ê quàIidade. Liwrê dê .ê3iduoÉ .!,ê

fêllilizântês, dê colhoità recênt. cd .cotdicionà!ênlo

pruENtÃo RÉGioNÀ.L - Ma.êa.: REGlOtfÂr. oull,o
"Pihêntàô rêgiona1 - Eêpêcificâçãô: ÀPr..êltando g!âu
de aàtulaçào tat guê thê pêdita 3uPo!râ!
@nipu1àçeo, o tlansPortê. ê a cÔí.ê*âçâo êÀ condiçõêE
adêqüâdas par. con auEênciâ de Éujidà.tês,
parâsitos elalves/ dê aco.do c@ â Rê§olÉÇáô 12178 da
CNXPÀ"
ÀtFÀcE REGTONÀ! - r,râ!câ.: ÀEGIO!U|,- l{ÀçOS
À1fàcê !ê9iônà1 - Espêcifiêâçàô: Ea É, âPteeênt&do
g!àu dê evolução cônP1êto do tâôâôho, à.oc G êo!
p!óp!ia. con auáêdciâ dê sujidâd.8, Pa!âsito3 ê Lànas,
dê .êordo ê@ à Rêsoluçáo 12178 .IÂ cxNPÀ.
êOI'VE REGIOI{À! - Uà!êà,: REGIONÀ! MÀçOS

"couwê .êgionàl - E6pêcifiêaçáo; ÀP.ê3.ttândo g!âu c!ê
evol.uçào complêto do tâGhho, .EoEâ ê cor P!óP!ia.
coDâusêÀcia d. sujidadês, pe!à!ito3 ê 1ârúâ§, ttê .cordo
coú à Rêsoluçáo 12178 da C!.NPÀ-'
MÀCÀJ(EIRÀ REGIONÀ'. . üâTCA,: ÀEGIOI{ÀI- QUII'
"üacaxeirâ legionat - E6Pêcifiêàçáo: ÀP.6âêntândo graú
dê úâturaçáo tâl quê thê Pêfritã suPortar
Eniputâçàó/ otlanspoltê ê e consêryâçào êo condiçô€s
ãdeq\tâdàs pala c@ àusênêj.. dô suiidâdêÊ,
palesito5 e lâeas, d€ âêôrdô ê@ a R€soruçào 12178 da
CNNPÀ , "
PIüEN!À DE CIIEIFO - Marcâ.: REGIOIfÀ! OUIIO
PIr,lENtÀ DE CttEIRo, fruto caractêristico, intêglo ê .lê
plirGi!â quâIidade, f!.sco dê colhêità !.êêntê. li.ryo,
coloieÇão unifoE!üê, ãPrêsênt do grau d. tãturâção tal
qúê tho pemita suPoltar a haniPulaÇáo . o t.an.Portê.
Enbalag@: sâco1ãs tipo "têdê".
ÀBÀCÀXI - MâTêA,: REGIONÀI" UNIDÀDE
ÀBrcÀxr, frulo dê tà&ànhô 6édio, c@ càrÀê!êrilticas
irt€gras ê dê p.i@i!a qualidàclê, IiúPo, coloraçào
unifomêr ap!âsêntando grâu dê GtutâçãÔ nô êst.do "de
Ez" (pâra úàdurêce!) quê thê pênite ÊuPoltâr e
Dànipulação ê ô t!s.3Po!te. l{áo dov. ãPrêsénta!
quaisguê! 1êsôês de ôri.g@ fisica, @êânicâ
biológica. FÀbá1493: càixes P1áatiê46.
IÀnÀN.rÀ - Marcâ.: REGÍoNÀ, 0t a],o
IÀRÀNJÀ, fluto dê teanhô úédio, coú êÀlactê!íâticâs
int69!âs ê dê pliréirà qualidâttê, liuPô, hàdu.o no
ponto dê consuôô iúêdiato, coIôraçáo unifomê, P.oduto
sê1êcionado cônsi.stênte ao toquê ê i!.nto d6 Paltês
ú$3adaê. ErobâIag@: 8àcolas dê fibra.
lllrÂo - uarca.: REGIoúÀ, QUM
liDáo - fftto de te.nho béatio. c@ êaraêtêrj.lticàs
in!êslas e dê PliDêi!â qúalidàd6; frê3co, 1iryo, .t. vêz
(por üádu.êcêr) e côlolaçào unifô@ aPE.aêntúdo g!àu
dê saturaçáo tâl qu. thê Petuitâ suPoEtàr
@nipulação, ô tresPolte e à êÔnBêwâçáô .D condiçôês
âdequadas pâ.â isê.to dê suiidâdês, itrr.lo6,
pa.a6itas, lalwas ê coEPos 63t!ânho! aderido3 à
süpêtficiê êxtêrna, ê de origêD orgânica. Não dêwê

apr63êÀtar quâisquêr 16sôês d. ofiEên fi6ice. nécânica
ou biôlógica. Podêndo sêr o.gânico
IdEITÚCIÀ - MàTcà.: REGIONÀ! QSII,O
llEIÀtcIÀ, fruto de tâlanho toârio, coD ca!ãêtêritticas
int€glas e de Prireirà qualidadê, liíço, Dâdulo no
potrto dê con§uÀo iEêdiato, coloração unifone, Produto
s€têcionado cÔnsistenEê ao toquâ e i..nto dê PaEtê§
âEâssadas. Eobalagêú: sàêÔlã§ dê !ibr..

ROD. TRÂS-ÀMAZONICA, IO"RUA ANEXO AO GINASIO MUNTCI

270 .00

660.00

660 .00

600 00

22A.AA

250.00

300.00

250.00

300 .00

8,000

3,500

2 ,5AO

3,500

10,500

{,980

3,980

5,500

2.160,00

2 .11O,AO

1_ 650,00

2.100,00

2.310,00

1.245,00

1 . 194 ,00

1. 625,00

00039

00 0,1t

0004 ?

000 75

00079

0008 0

00083

CL^
(,

*.w

3,500 1.050,00



Estado do Pará
GOVERNO MI]NICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipâl de ltaituba
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